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O Saneamento Básico e 
os Fundos Municipais

Por Isabela Giglio

SANEAMENTO BÁSICO

Com a entrada em vigor do 
novo marco legal do sanea-
mento básico, alguns Municí-

pios ventilaram a ideia de criarem 
fun-dos municipais específi cos 
para o custeio das atividades rela-
tivas ao sane-amento básico, quais 
sejam, abastecimento de água po-

tável, esgotamento sanitário, lim-
peza urbana e manejo de resíduos 
sólidos e drenagem e mane-jo das 
águas pluviais urbanas.

Houve, inclusive, discussões a res-
peito da intenção de se criarem 
um fundo municipal de resíduos 

da construção civil em separado 
do fundo municipal de resíduos 
sólidos.

É preciso muita atenção e cuidado 
com a criação de fundos munici-
pais, principalmente com seus ob-
jetivos e receitas. 
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SANEAMENTO BÁSICO

Os fundos municipais consistem 
em instru-mentos especiais a se-
rem instituídos quando o objetivo 
é agrupar determinados valores 
para a realização de atividades ou 
projetos municipais espe-cífi cos, 
garantindo o aporte efetivo de re-
cursos fi nanceiros para a execução 
desses programas.

A Constituição Federal veda a cria-
ção de fundo público quando seus 
objetivos puderem ser alcançados 
por meio da vinculação de receitas 
orçamentárias específi cas ou da 

execução direta por programação 
orçamentária e fi nanceira de ór-
gão ou entidade da Administração 
Pública.

Por isso, só é recomendável a ins-
tituição de um fundo municipal 
quando for indispensável segregar 
e acumular suas receitas, pois caso 
contrário a melhor alternativa será 
a criação de programas e ações de 
governo específi cos a serem cus-
teados diretamente pelo Tesouro 
Municipal.

Sendo assim, diante da intenção 
de criação de um fundo, a primeira 
recomendação será verifi car se os 
objetivos pretendidos podem ser 
alcançados por meio da vincula-
ção de receitas orça-mentárias es-
pecífi cas ou mediante a execução 
direta por programação orçamen-
tária e fi nanceira de órgão ou en-
tidade da Administração Pública. 
Em caso positivo, à luz da Consti-
tuição Federal, não será possível a 
criação do fundo.

Entretanto, ultrapassado esse 
questiona-mento, caso se decida 
pela instituição dos fundos muni-
cipais, faz-se necessário atentar 
para a destinação prevista para 
utilização dos seus recursos a ser 
defi nida em lei.

A destinação deverá estar devida-
mente de-limitada de modo que 
não haja coincidência entre a de 
um fundo e de outro, como pode 
ocorrer uma vez criado um fundo 
municipal de resíduos da cons-
-trução civil e um fundo de resídu-
os sólidos.

Em outras palavras, não deve ha-
ver uma similaridade – ou cor-
respondência – entre a fi nalidade 
para a qual os recursos dos fundos 
serão destinados.

Outra dúvida que surge reside na 
necessi-dade de inscrição dos fun-

dos municipais no CNPJ - Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica.

Os fundos públicos não são não 
são unidades administrativas da 
Prefeitura, tampouco órgãos dota-
dos de autonomia orçamentária e 
fi nanceira com personalidade jurí-
dica própria. 

Entretanto, a Instrução Normativa 
RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 
2018, instituiu a obrigatoriedade de 
sua inscri-ção no CNPJ, sendo con-
dicionada à unidade à qual estará 
vinculada.

Para a melhor gestão dos recursos 
públicos, portanto, é indispensável 
o planejamento adequado, a ser re-
alizado de acordo com o diagnósti-
co das demandas da sociedade.

A partir dele, deverão ser eleitas as 
priorida-des a serem atendidas e 
a forma pela qual os recursos dis-
poníveis serão utilizados, sendo 
altamente recomendável atenção 
e cuidado com as vinculações exa-
geradas e desnecessárias na cria-
ção dos fundos municipais. 




